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Rua Genival Meneses Furtado, 37, centro,  
Cep: 58175-000. 
Telefone: (083) 99653-4365 
E-mail: rafaelmedeiros_adv@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA ____ª VARA MISTA DA 

COMARCA DE CUITÉ, NO ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA BARBARA SILVA DOS SANTOS, brasileira, solteira, 

agricultora, inscrito no RG nº 4.503.883 e CPF nº 016.465.374-08, residente e 

domiciliado na Rua Arlindo Alves dos Santos, nº 291, centro, CEP: 58175-000, 

Cuité/PB, vem, através de seu advogado infrafirmado, com procuração anexa e 

endereço profissional na rua Genival Meneses Furtado, nº 37, Centro, CEP- 

58175-000, Cuité-PB, propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA 

em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

S.A., pessoa jurídica de Direito Privado CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede 

na Rua Senador Dantas, N° 74, 5°, 6°, 9°, 14° e 15° andares, centro Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito que passa a 

expor: 

I – DOS FATOS 

A parte autora no dia 10 de setembro de 2019, conforme 

consta no registro de ocorrência policial, sofreu acidente de trânsito, quando, a 

motocicleta que conduzia, chocou-se, em via pública, com outro veículo. Do 

evento, restou a demandante com consideravelmente graves lesões corporais.  
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Posteriormente ao fato, a requerente foi encaminhada para 

atendimento médico, tudo em virtude da gravidade dos ferimentos. Ao ser 

atendida, fora constatado que a mesma sofreu: 

- Fratura dos ossos malares e maxilares – CID-10: S02-4 

Ademais, conforme atestado médico juntado acostado aos 

autos, a parte demandante sofreu fratura na região do rosto. 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da 

incapacidade da Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, 

com juros a partir da citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor 

da medida provisória n° 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os 

valores foram congelados e a partir daí, nunca tiveram reajuste.  

Diante de tais fatos e de toda prova documental, a via judicial 

se faz necessário para que Vossa Excelência determine que a seguradora 

pague a indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO no grau a ser 

apurado em pericia judicial, com a devida correção monetária que deverá 

incidir a partir do dia 29/12/2006. DPVAT. 

II - DO DIREITO 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no 

direito assegurado pela LEI N° 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo 

esta a indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro 

obrigatório cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às 

pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito 

que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 
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indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se 

destina. 

Vale ressaltar, a importância de citar trecho encontrado no 

próprio site da demandada in verbis: 

O seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como DPVAT, existe desde 

1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O 

DPVAT oferece coberturas para naturezas de danos: morte, invalidez 

permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS). 

A atual responsável pela administração do seguro DPVAT é a 

Seguradora Líder – DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em 

todo o território nacional, o acesso aos benefícios do seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou 

poupança da vítima ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a 

apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 

13.500,00 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700,00 em reembolso de despesas médicas e 

hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a indenização por morte é de 

até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas (DAMS): a 

contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso 

de indenização por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da 

ciência da Invalidez Permanente pela vítima.  

Os recursos do seguro DPVAT são financiados pelos 

proprietários de veículos, por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 

45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vitimas de acidentes de trânsito em todo 

país. 5% são repassados ao Ministério das Cidades (DENATRAN), para 

aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de acidentes de 
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trânsitos. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e 

reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de 

indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de 

trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3° da LEI 6.194/74. 

Dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 

por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não. 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada 

pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído 

pela Lei nº 11.482, de 2007). 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, 

importante se faz mencionar, jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça 

deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante.  

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a 

ocorrência do acidente e da invalidez permanente da 

parte autora, nos termos do art. 5° caput, da Lei n° 

6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. 

Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a 

graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro 
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obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 

julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos 

Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo 

Civil) e súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o rau de invalidez 

apurado na pericia judicial e o pagamento 

administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. 

Sentença reformada, no ponto. 5. Distribuição da 

sucumbência mantida considerada o decaimento das 

partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(Apelação Cível n° 70069102705, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, 

Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO. SEGUROS AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO 

PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO 

DEVIDA. Presente prova que a extensão das lesões é 

superior ao constatado na perícia administrativa, 

imperiosa se faz a complementação da indenização 

securitária decorrente do seguro obrigatório DPVAT. 

Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível N° 70067253906, Sexta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rinez da Trindade, 

Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a 

ocorrência do acidente e da invalidez permanentes da 

parte autora, nos termos do art. 5°, caput, da Lei n° 

6.194/74, é devida a indenização securitária. 2 

Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a 

graduação da invalidez para fins de cobrança do seguro 

obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 

julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos 

Recursos Repetitivos (art. 543-C do Código Processo 

Civil) e súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez 

apurado na perícia e o pagamento administrativo 

realizado.4. descabida correção do valor da indenização 
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do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação 

Cível N° 70066950957, Quinta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o 

demandante com lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é 

incontentável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do 

Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto 

enquadramento da invalidez acometida pela parte autora, procedimento este a 

ser alcançado através de perícia médica a ser designada por Vossa 

Excelência. 
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Ante o exposto, em atenção ao previsto na lei 6.194/74, 

merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao 

pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, com montante a 

ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos 

autos e realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo 

IGP-M a contar da data do sinistro.  

III - DOS PEDIDOS 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade 

da parte autora para o ajuizamento da presente ação, bem assim a 

possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do 

Código de Processo Civil, considerando que a parte autora não dispõe dos 

recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de família, 

os benefícios da assistência judiciária gratuita;  

 

2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 

246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-se a citação da demandada 

no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo 

legal, a presente ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser 

julgados procedentes os pedidos; 

 

3. Conforme previsão no Art. 319, VII do Código de 

Processo Civil, a parte autora desde já manifesta que não possui interesse na 

realização de audiência de conciliação; 

 

4. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, 

conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de que em conjunto 

com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor 

devido à autora a título de indenização DPVAT; 
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5. Devidamente processado o feito, com o respeito ao 

devido processo legal, seja a presente ação julgada PROCEDENTE para; 

 

5.1      que se declare devido à parte autora o pagamento da 

indenização do seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser 

quantificado após realização de perícia médica; 

 

5.2        condenar a demandada ao pagamento de indenização 

referente ao seguro DPVAT – INVALIDEZ, com, valor a ser 

quantificado após realização de perícia técnica; 

 

5.3     condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e 

honorários advocatícios a serem arbitrados por Vossa 

Excelência; 

 

6. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova 

admitidos em lei, especialmente prova pericial, documental e outras que se 

fizerem necessárias no decorrer da instrução processual; 

 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Cuité/PB, 20 de fevereiro de 2020. 
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RAFAEL MARTINS DE MEDEIROS NETO 

Advogado 

OAB/PB nº23.493 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190553147 Vítima: MARIA BARBARA SILVA DOS SANTOS

Data do Acidente: 10/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MARIA BARBARA SILVA DOS SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 13/09/2019, emitido pelo Dr.

ANTONIO MEDEIROS DANTAS CRM nº 559 - PB, da Instituição *, que informa evolução sem sequela

permanente e não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cuité

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800287-40.2020.8.15.0161

DESPACHO

 

Considerando a postura reiterada do demandado em não realizar acordos em demandas desse jaez, bem
como a ausência de centros judiciários de solução consensual de conflitos nessa comarca, a necessidade
de racionalização dos atos processuais e a necessidade de efetivação da prestação jurisdicional sugere que
seja determinada a CITAÇÃO PARA OFERECIMENTO DE CONTESTAÇÃO, SEM A

, com renovação da tentativa de conciliação após aREALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR
produção da prova pericial – o que implicará em maior aptidão das partes de avaliar sua posição
processual.

, para responder ao processo no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em queCITE-SE A PARTE RÉ
deverá acostar toda a prova documental referente ao contrato guerreado, sob pena de arcar com os ônus
probatórios da sua inércia.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo: a) Em
sendo alegada a ilegitimidade passiva, exercer a faculdade contida no art. do art. 338, do CPC/2015, no
prazo de 15 (quinze) dias; b) Nas demais hipóteses, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do
CPC/2015), no prazo de 15 dias.

Concedo a gratuidade da justiça, consoante art. 99, § 3º, do CPC/2015.

Cumpra-se.

Cuité (PB), 21 de fevereiro de 2020

FÁBIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Cuité

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800287-40.2020.8.15.0161

DESPACHO

 

Considerando a postura reiterada do demandado em não realizar acordos em demandas desse jaez, bem
como a ausência de centros judiciários de solução consensual de conflitos nessa comarca, a necessidade
de racionalização dos atos processuais e a necessidade de efetivação da prestação jurisdicional sugere que
seja determinada a CITAÇÃO PARA OFERECIMENTO DE CONTESTAÇÃO, SEM A

, com renovação da tentativa de conciliação após aREALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR
produção da prova pericial – o que implicará em maior aptidão das partes de avaliar sua posição
processual.

, para responder ao processo no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em queCITE-SE A PARTE RÉ
deverá acostar toda a prova documental referente ao contrato guerreado, sob pena de arcar com os ônus
probatórios da sua inércia.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo: a) Em
sendo alegada a ilegitimidade passiva, exercer a faculdade contida no art. do art. 338, do CPC/2015, no
prazo de 15 (quinze) dias; b) Nas demais hipóteses, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do
CPC/2015), no prazo de 15 dias.

Concedo a gratuidade da justiça, consoante art. 99, § 3º, do CPC/2015.

Cumpra-se.

Cuité (PB), 21 de fevereiro de 2020

FÁBIO BRITO DE FARIA

Juiz de Direito
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